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ESTAl)O 1)0 ESI'íRr~O SANTO
l'Olll.;l{ ,IlJl)ICIARIO

CORREGEDORIA GERAL DA ,IUSTlÇA

PROVIMENTO CGJES N" \JiO /2014

Altera os parágrafos 2", 3° e 4° do art. 174 do Código ~e
Normas da Corregedoria Geral da .Justiça, com a redllçllO
{llle lhe deu o Provo CGJES n.o 08/2014.

•

•

o Desembargador CARLOS ROBERTO MIGNONE,
Corregedor-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO ser a Corregedoria Geral da Justiça órgão
de fiscalização. disciplina e orientação administrativa. com jurisdição em todo o
Estado, conforme art. 2° da Lei Complementar Estadual n" 83/96 e art. 35 da Lei
Complementar Estadual nO234102;

CONSIDERANDO ser o Código de Normas a principal
ferramenta de que dispõe a Corregedoria Geral da Justiça para uniformizar a
orientação administrativa do foro judicial e extrajudicial em todo o Estado,
sendo imperioso e necessário o constante aprimoramento das diversas
disposições nele contidas; e

CONSIDERANDO, por fim, a aprovação do quanto deliberado
pela Comissão Revisora do Código de Normas nos autos do processo
administrativo n,O 201400683208, instaurado pela Associação dos Magistrados
do Espírito Santo - AMAGES perante este órgão or.

RESOLVE:

Art. 1°. ALTERAR os parágrafos 2°, }O e 4° do artigo 174 do
Código de Normas desta Corregedoria Geral da Justiça, introduzidos pelo
Provimento CGJES n.O08, de 26 de maio de 2014, que passarão a contar com a
seguinte redaçiio:



•

•

ESTAl>O no EspíRITO SANTO
PODER .JUDlCIÁRIO

CORREGEI>ORIA GERAL DA .JUSTIÇA

"Art./ 74. (..).

9 I" (.,,),

9 2" O cartório expedidor cllmpl'II'a rigorosamente os prazos
expressos /10 ar/, 176 des/e Código de Normas, eximindo-se
deslil o/lriga('17o somen/e por despacho do Jlliz do/ei/o, caso em
cllle .!ill'á cons/w', com rea/ce, lia par/e sllperior direi/a do
mcmdado, as segllin/es expres,wlcs, con(órme o caso: "MENOS
DE 35 IJIAS" ali "i/CIMA DE 60 IJIAS",

9 3" 1~.!i'W1CIII(,{U/Oao Jlliz Diretor do FÓl'llm, por il1/ermédio da
Cen/ra/ de ManelC/l/os a ele sllhordinada, ou ou/J'o se/ar <file lhe
.!ú('a as vezes. o eli'/il'o cOl1/ro/e e acompanlwmen/o do enl'io
dos mandados com o/lserl'âncio aos prazos regll/amen/Clre,l'
(CN, ar/, 176),

9 4" Na hipcí/ese em <fue se \wilicar rei/erado e injm/ilicado
descllmprimen/o dos prazos regll/Clmel1/ares (CN. ar/, 176), <file
dmo/e excesso por par/c da IInidade jlldiciária, o Jlliz Dire/or
elo FÓl'llm encamin/um; pedido de prOl'idências, acompan/wdo
ele rela/lÍrio circllnslilnciado, ci Corregedoria Gera/ ela JlIs/i('a,
<fue al'erigllará o C<lSO,aelo/clllelo as medielas aelminis/ra/im,\'
cohh"eis ú espécie.

Art. 2". Este provimento entrará em vigor 30 (trinta) dias após a
data de sua publicação.

Pu bliq ue-se. Registre-se. Cu mpra-se.

Vitória, lI de junho de 2014.

CARLOS RO O j IGNONE
Corregedor-Geral da JJstiça
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